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CONDADO
GOVERNO MUNICIPAL

lailü*l.a lr. rowgub,
PREFEITUXÂ trlUNlclPl! l{ . rlttil, i,:

LEI No 1010/2016. ds adsos da P 11. a. i
e^.,2Qtaé:n,1é I

EMENTA: Dispõe sobro o reàjustc do
Salário Minimo pârâ os servidurcs
MuÍicipâis e dá outrâs providenciâs.

A PREFEITA DO MI'NICIPIO DE CONDADO, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

ArÍ. 1" - Os servidores Públicos Municipais que, após o aumento concedido pelo
Govemo Federal, que fixou o SALÁRIO MINIMO em R$ 880,00 (oitocentos e oitenla
reais), Iicarem com seus venc;lnentos abaixo desse novo teto, terão seus vencimentos
equiparados ao Salário Mínimo Nacional e passarão a petceber, a partir do dia 01 de jâneiro
de 2016, o valor de R$ 880.00 (oitocentos e oitenta reais).

Pârágrafo Primeiro - De igual modo os servidores públicos municipais de todas as
categorias, aqui incluido os ativos, inativos e pensionistas (efetivos, estatuários ou
celetistas, comissionados ou contatados) que, percebam atüalmente valor inferior ao
salário mínimo fixado em Lei, passarão a perceb€r, â panir de 01 de jâneiro do cooente
ano, o valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais).

Parágrafo §egundo - Na hipótese de Íixação de valores diferentes dos fixados
neste aíigo, pe)o Governo Federal, âinda no coftente exercicio de 2016, serio esses os
âdotados pelo Município do Condado, nas respectivas épocas.

Ara. 2" - As despesas decorentes da execução desta Lei, correrão por conta de

dotações constantes na Lei Orçamentrtia.

Art. 3" - A presente Lei enfta em vigor na data de sua publicação e seus eloitos
retroagem a 0l dejaneiro de 20iú-

Art. 4'- Revogam-se as disposições em conÍário.

Gabinete da Prefeita, 20 dejunho de 2016.
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